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ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.223 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

TRANSFERE OS CARGOS EM COMISSÃO
QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, e o contido no Processo nº SEI-
080002/001464/2020,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, esculpidos no artigo 37 da CRFB/88;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- a presente reforma administrativa não acarretará em aumento de
despesa; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em
comissão da estrutura da Secretaria de Estado de Saúde - SES para
o Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro
IASERJ, com seus respectivos ocupantes, conforme Anexo Único.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2020

WILSON WITZEL

ANEXO ÚNICO

CARGOS TRANSFERIDOS PARA IASERJ

CARGO SÍMBOLO O C U PA N T E ID FUNCIONAL
COORDENADOR DAS-8 ALEX BAPTISTA DE SOUZA 50366009
COORDENADOR DAS-8 EDILSON MARTINS DA SILVA 50851241
COORDENADOR DAS-8 LUCIENE SOUZA CHAVES 50362968

ASSESSOR DAS-8 EDSON CANDIDO DA SILVA 50183133
ASSISTENTE DAS-6 MARCOS FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 51016710
ASSISTENTE DAS-6 ALEXANDRE RODRIGUES DE LIMA 42448387

ASSISTENTE II DAI-6 MARCO ANTONIO SALOMAO DE SOUZA 20258160

Id: 2266496

ATO DO PODER EXECUTIVO

*DECRETO Nº 47.217 DE 18 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO
Nº 47.189, DE 29 DE JULHO DE 2020, QUE
ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO, SEM AUMENTO DE DES-
PESA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-120001/008866/2020;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

- que a eficiência e a efetividade do gasto público devem nortear as
ações de governo, com vistas ao melhor atendimento do cidadão;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma administrativa não acarretará aumento de
despesa; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam alteradas as seguintes nomenclaturas da estrutura or-
ganizacional básica da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão - SEPLAG:

I - De Assessoria de Sistemas Logísticos para Assessoria Técnica
de Logística;

II - De Superintendência de Transportes e Manutenção para Superin-
tendência de Inteligência Logística;

III - De Coordenadoria de Transportes para Coordenadoria de Pla-
nejamento Estratégico de Suprimentos;

IV - De Assessoria de Políticas de Redes de Logística para Coor-
denadoria de Normatização, Políticas e Dados Logísticos;

V - De Superintendência de Suprimentos para Superintendência de
Contratações;

VI - De Coordenadoria de Compras Centralizadas para Coordenado-
ria de Compras e Licitações;

VII - De Superintendência de Eficiência em Gestão para Superinten-
dência de Gestão Centralizada;

VIII - De Coordenadoria de Apoio Operacional para Coordenadoria
de Gestão Centralizada de Bens;

IX - De Coordenadoria de Manutenção para Coordenadoria de Ges-
tão Centralizada de Serviços;

X - De Coordenadoria de Recursos para Coordenadoria de Plane-
jamento;

XI - De Coordenadoria Setorial para Coordenadoria de Infraestrutu-
ra e Serviços;

XII - De Coordenadoria Técnica de Gestão para Coordenadoria de
Acompanhamento.

Art. 2º - Em decorrência, a estrutura básica da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão fica consolidada, na forma do Anexo Único
do presente Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2020

WILSON WITZEL

ANEXO ÚNICO
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETARIA DE

ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

I - FINALIDADE

A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão é órgão integrante
da estrutura da Administração direta estadual dirigida por um Secre-
tário de Estado. Constitui-se como órgão central de planejamento e
gestão em matéria de orçamento, gestão de processos e logística do
Estado do Rio de Janeiro.
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão tem a função de
coordenar o processo de planejamento governamental de curto, médio
e longo prazo, de acompanhar e controlar os planos, programas e
projetos globais e regionais, de duração anual e plurianual, e de es-
tudar e propor diretrizes para o desenvolvimento e modernização do
Estado.
II - ORGANIZAÇÃO
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão será dirigida por
um Secretário de Estado, que será substituído e representado em
seus impedimentos, afastamentos legais ou sempre que necessário
por pessoa designada por este.
III - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1. Gabinete do Secretário

1.1 Chefia de Gabinete
1.2 Assessoria de Integridade
1.2.1 Unidade de Controle Interno
1.2.2 Unidade de Contabilidade
1.2.3 Unidade de Corregedoria Setorial
1.2.4 Unidade de Ouvidoria Setorial
1.3 Assessoria de Comunicação
1.4 Assessoria de Gestão e Redes
1.5 Assessoria Jurídica
IV - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES VINCULADOS AO SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
2. Subsecretaria Geral
3. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento

3.1 Assessoria Técnica de Planejamento
3.1.1 Assessoria Negocial
3.2 Superintendência de Planejamento
3.2.1 Coordenadoria de Instrumentos de Planejamento
3.2.2 Coordenadoria de Qualificação da Informação em Planejamento
3.2.3 Coordenadoria de Monitoramento e Avaliação
3.3 Superintendência de Orçamento
3.3.1 Coordenadoria da Receita
3.3.2 Coordenadoria de Programação
3.3.3 Coordenadoria de Acompanhamento
3.4 Superintendência da Qualidade da Despesa Pública
3.4.1 Coordenadoria de Acompanhamento da Despesa Pública
3.4.2 Coordenadoria de Investimentos Setoriais
4. Subsecretaria de Administração

4.1 Diretoria Geral de Administração e Finanças
4.1.1Coordenadoria de Planejamento e Orçamento
4.1.1.1 Divisão de Execução Orçamentária e Financeira
4.1.1.2 Divisão de Prestação de Contas
4.1.2 Coordenadoria de Contratações
4.1.2.1 Divisão de Gestão de Contratos
4.1.2.2 Divisão de Compras Setorial

4.1.3 Coordenadoria Administrativa
4.1.3.1 Divisão de Apoio Administrativo
4.1.3.2 Divisão de Protocolo e Arquivo
4.1.3.3 Divisão de Documentação
4.1.3.4 Divisão de Almoxarifado
4.2 Superintendência de Recursos Humanos
4.2.1 Coordenadoria de Administração de Recursos Humanos
4.2.1.1 Divisão de Pagamento
4.2.2. Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas
4.3. Superintendência de Infraestrutura
4.3.1 Coordenadoria de Patrimônio
4.3.2 Coordenadoria de Engenharia e Transporte
4.3.2.1 Divisão de Engenharia
4.3.2.2 Divisão de Transporte
4.4 Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação
4.4.1 Coordenadoria de Planejamento
4.4.2 Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços
5. Subsecretaria de Logística

5.1 Assessoria Técnica de Logística
5.2 Superintendência de Inteligência Logística
5.2.1 Coordenadoria de Planejamento Estratégico de Suprimentos
5.2.2 Coordenadoria de Normatização, Políticas e Dados Logísticos
5.3 Superintendência de Contratações
5.3.1 Coordenadoria de Compras e Licitações
5.3.1.1 Divisão de Compras
5.3.1.2 Divisão de Licitações
5.4 Superintendência de Gestão Centralizada
5.4.1 Coordenadoria de Gestão Centralizada de Bens
5.4.2 Coordenadoria de Gestão Centralizada de Serviços
6. Subsecretaria de Modernização da Gestão

6.1 Assessoria de Estruturação e Análise de Dados de Gestão
6.2 Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro
6.2.1 Assessoria Técnica
6.2.2 Coordenadoria de Gestão de Documentos
6.2.2.1 Divisão de Normas Técnicas
6.2.2.2 Divisão de Apoio Técnico
6.2.3 Coordenadoria de Acesso à Informação
6.2.4 Coordenadoria de Gestão do Acervo
6.2.4.1 Divisão de Processamento Técnico
6.2.4.2 Divisão de Conservação
6.2.4.3 Divisão de Apoio Administrativo
6.3 Superintendência de Simplificação de Processos e Serviços
6.3.1 Escritório de Processos
6.3.2 Coordenadoria de Gestão do Sistema Eletrônico de Informação -
SEI/RJ

6.4 Superintendência de Modernização de Ativos
6.4.1 Coordenadoria de Desestatização
6.4.2 Coordenadoria de Empresas em Liquidação

7. Subsecretaria de Projetos e Fundos

7.1 Superintendência de Projetos e Fundos
7.1.2 Coordenadoria de Gestão de Fundos
7.2 Depósito Público do Estado do Rio de Janeiro
7.2.1 Assessoria Técnica
7.2.2 Coordenadoria de Apoio Administrativo
7.2.3 Coordenadoria de Recebimento e destinação de Bens
7.2.4 Coordenadoria de Guarda e Armazenagem de Bens
V - COMISSÕES

Comissão Permanente de Licitação
Comissão de Pregão
VI - ÓRGÃOS COLEGIADOS

Conselho Estadual de Arquivos - CONEARQ
Conselho Gestor Fundo Estadual de Combate à Pobreza e Desigual-
dades Sociais
VII - EMPRESAS VINCULADAS E EM LIQUIDAÇÃO

Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio de Janeiro - BD/RIO
(Em liquidação)
Centrais Elétricas Fluminense S/A - CELF (Em liquidação)
Companhia de Metropolitano do Estado do Rio de Janeiro - Metrô/RJ
(Em liquidação)
Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS (Em liqui-
dação)
Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro -
CTC (Em liquidação)
Distribuidora de Títulos do Estado do Rio de Janeiro - DIVERJ (Em
liquidação)
Companhia Fluminense de Securitização - CFSEC (Em liquidação)
VIII - COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Aos órgãos integrantes da estrutura organizacional da Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão competem as atribuições estabe-
lecidas no Regimento Interno da Secretaria, sem prejuízo de outras.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 19/08/2020.

Id: 2266501

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 20 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR ALEXANDRE AIRES MENDES para exercer, com validade
a contar de 14 de agosto de 2020, o cargo em comissão de Diretor
de Diretoria, símbolo DG, da Diretoria de Mobilidade Metropolitana In-
tegrada, do Instituto Rio Metrópole - IRM, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, anteriormente ocupado por Luiz Firmino Martins Pereira, ID
Funcional nº 2150205-6. Processo nº SEI-120228/000099/2020.

NOMEAR JONATHAN FERNANDES DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
4421494-4, para exercer, com validade a contar de 20 de julho de
2020, o cargo em comissão de Gerente, símbolo VP-3, da Gerência
de Administração Imobiliária, da Diretoria de Investimentos, do Fundo
Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPRE-
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